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OFÍCIO CIRCULAR Nº 01/2022 – COGER/UAST/UFRPE 

  Serra Talhada, 30 de novembro de 2022 

À comunidade docente, 

Assunto: Atividades Didáticas Totalmente Presenciais  

Prezados(as) Docentes, 

A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada informa a todo(a)s que as Atividades Didáticas do Período Letivo Atual, 2022.1, 

devem ocorrer totalmente de forma presencial. Não será mais possível fazer o uso de 

aulas remotas no ano letivo de 2022, conforme a Lei 14.218, de 13 de outubro de 2021 

altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que dispõe sobre a validade das normas 

educacionais a serem adotadas, em caráter excepcional, enquanto perdurarem a crise 

sanitária decorrente da pandemia da Covid-19 e suas consequências. 

Informamos ainda que, a recuperação das eventuais atividades didáticas não 

realizadas devido a circunstâncias de saúde, feriados, pontos facultativos e jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, deverão ser 

realizadas/organizadas dentro do limite do Calendário Acadêmico, de forma presencial 

ou a distância (conforme modalidade prevista no PPC dos Cursos), permitindo o 

cumprimento da carga horária e dos conteúdos previstos do(s) componente(s) 

curricular(es).  

A recuperação deverá acontecer em forma de reposição das aulas ou de 

atividades didáticas, conforme o planejamento e, devidamente, registrada no Plano de 

Curso da Turma no SIGAA. Enfatiza-se, por fim, que as atividades avaliativas de 

aprendizagem não poderão ser realizadas nos horários de suspensão do expediente. 

Encontramo-nos à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 


